
Câmara Municipal do Recife
Estado de Pernambuco

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 2/2022 - Paulo Muniz - Revoga a Lei Ordinária nº 17.219, de 31 de
maio de 2006, que Torna obrigatória a presença de ascensoristas no interior de elevadores em prédios
comerciais e mistos do município do Recife e dá outras providências

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 04/07/2022

Unidade de Origem Unidade Técnica Legislativa

Unidade de Destino Prefeitura do Recife

Status Aguardando publicação

-

TEXTO DA AÇÃO

-
ENCAMINHADA REDAÇÃO FINAL PELO OFÍCIO Nº 409/2022-CMR, RECEBIDO EM 04/07/2022
PELO EXECUTIVO MUNICIPAL.

-
PRAZO PARA SANCIONAR E PUBLICAR A LEI EM ATÉ 25/07/2022.

-
Protocolado na Prefeitura Municipal sob nº em

-

Recife, 04 de julho de 2022.
-

-

Rafael Branco
Assisten Administ. Legislati


